
 

 

 

 

  

 

REQUERIMENTO de informações sobre a 

destinação do imóvel de propriedade municipal 

localizado na Avenida Martim Francisco, 1.270 

– Vila Alto de Santo André. 

Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei 

Orgânica do Município. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

CONSIDERANDO os recorrentes pedidos de munícipes acerca da destinação 

do imóvel de propriedade municipal localizado na Avenida Martim Francisco, n.º 1.270, 

Vila Alto de Santo André; 

CONSIDERANDO que moradores da região informaram que o Corpo de 

Bombeiros não mais ocupará o referido imóvel, encontrando-se o mesmo sem 

destinação definida; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Município zelar pela adequada e eficiente 

utilização de seus bens imóveis, em benefício da coletividade; 

CONSIDERANDO os princípios de transparência e publicidade que norteiam a 

gestão pública, em especial os preceitos estabelecidos pela Lei de Acesso à Informação 

(Lei Federal n.º 12.527/2011). 

REQUEIRO, nos termos regimentais e após ouvido o Douto Plenário, que seja 

expedido ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Santo André, 

solicitando informações sobre a destinação do imóvel localizado na Avenida Martim 
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Francisco, n.º 1.270, Vila Alto de Santo André, especificamente quanto aos seguintes 

pontos: 

1. Se o processo de desocupação do imóvel já foi concluído ou se encontra em 

andamento; 

2. Qual a destinação prevista para o referido imóvel, se para alienação, 

reutilização por outro equipamento público ou outra finalidade; 

3. Em caso de venda, em que estágio se encontra o processo de alienação e quais 

os critérios adotados para a sua realização; 

4. Em caso de reutilização, qual órgão ou serviço público está previsto para 

ocupar o espaço e qual o prazo estimado para sua implantação. 

 

Tais informações são essenciais para garantir a transparência da gestão pública e 

para que a população seja devidamente esclarecida acerca dos objetivos e do 

planejamento municipal quanto à destinação e ao aproveitamento dos bens imóveis 

públicos. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 16 de junho de 2026. 

 

Major Vitor Santos 

Vereador 

 

Douglas (4082) / Gabinete 
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ANEXO 
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